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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 10.331 DE 16 DE ABRIL DE 2024

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O
DIA ESTADUAL DA BANDA SINFÔNICA DA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, A SER COMEMORADO ANUAL-
MENTE NO DIA 24 DE DEZEMBRO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Estado do Rio de Janeiro o Dia
Estadual da Banda Sinfônica da Polícia Militar do Estado do Rio de
Janeiro, a ser comemorado, anualmente no dia 24 de dezembro.

Art. 2º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de Janeiro de 2010 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

(...)

DEZEMBRO

(...)

DIA 24 - DIA ESTADUAL DA BANDA SINFÔNICA DA PO-
LÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

(...)”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 1726/2023
Autoria do Deputado: Rosenverg Reis.

Id: 2560454

LEI Nº 10.332 DE 16 DE ABRIL DE 2024

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 6 DE JANEIRO
DE 2010 PARA INCLUIR, NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O
DIA DO CONSELHEIRO COMUNITÁRIO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído, no anexo da Lei Estadual nº 5.645, de 6 de
janeiro de 2010, que consolida a legislação das datas comemorativas
do Calendário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, o “Dia do Con-
selheiro Comunitário de Segurança Pública do Estado do Rio de Ja-
neiro”, a ser comemorado anualmente no dia 05 de julho”.

Art. 2º - O anexo da Lei nº 5.645, de 6 de janeiro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO:

(...)

JULHO

05 - Dia do Conselheiro Comunitário de Segurança Pública.
(NR)

(...)”

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Projeto de Lei nº 1322-A/2023

Autoria do Deputado: Marcelo Dino.

Id: 2560455

LEI Nº 10.333 DE 16 DE ABRIL DE 2024

DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATE-
RIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A
RODA DE SAMBA “TIA DOCA”, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado como Patrimônio Cultural de natureza ima-
terial do Estado do Rio de Janeiro a roda de samba “Tia Doca”, para
fins de tombamento.

Parágrafo Único - A inscrição a que alude o caput deverá ser rea-
lizada pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do
Rio de Janeiro.

Art. 2º - O Poder Executivo, através de seus órgãos competentes,
apoiará as iniciativas que visem à valorização e divulgação deste bem
imaterial no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Projeto de Lei nº 4552/2021

Autoria do Deputado: Rodrigo Amorim.

Id: 2560456

LEI Nº 10.334 DE 16 DE ABRIL DE 2024

ALTERA A LEI Nº 3.669, DE 10 DE OUTUBRO
DE 2001, PARA REGULAMENTAR O AGEN-
DAMENTO DE ENTREGA DE BENS E REALI-
ZAÇÃO DE SERVIÇOS AOS CONSUMIDORES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FOR-
MA QUE MENCIONA

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Modifique-se o art. 1º da Lei nº 3.669, de 10 de outubro de
2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Os fornecedores de bens e serviços, localizados no
Rio de Janeiro, que comercializarem o respectivo serviço de
entrega, juntamente com o produto ou o serviço principal, fi-
cam obrigados a oferecerem, no ato da contratação, relação
de datas e turnos disponíveis para o agendamento da entre-
ga do produto ou da prestação de serviço.” (NR)

Art. 2º - Modifique-se o caput do art. 1º-A da Lei nº 3.669, de 10 de
outubro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º-A O fornecedor afixará, em local visível, aviso, com o
seguinte teor: É direito do consumidor receber o produto ad-
quirido em data e turno pré-estabelecidos no ato da compra,
Lei 3.669, de 2001. (NR)”

Art. 3º - Acrescente-se o artigo 1º-C e respectivo Parágrafo Único à
Lei nº 3.669, de 10 de outubro de 2001, com a seguinte redação:

“Art. 1º-C - A presente lei não se aplica aos casos em que a
empresa não dispuser de serviço de pronta-entrega, utilizan-
do-se de transportadoras terceirizadas para tanto, devendo,
sempre, disponibilizar, ao consumidor, a opção de retirada do
produto no próprio estabelecimento ou a contratação do ser-
viço fretado exclusivamente para fins de entrega, com o es-
tabelecimento prévio de prazo máximo de entrega e forneci-
mento do código de rastreamento para o devido acompanha-
mento pelo consumidor, que poderá ser substituído por infor-
mações atualizadas enviadas, ao mesmo, por meio eletrôni-
co.

Parágrafo Único - A entrega de bens por empresa terceiri-
zada exime o empresário do agendamento de data e turno
para a entrega, mas não o exime da responsabilidade pela
entrega no prazo máximo estipulado, nem mesmo quanto às
condições do produto, não alterando sua responsabilidade em
relação ao consumidor. (NR)”

Art. 4º - Acrescente-se o art. 1º-D à Lei nº 3.669, de 10 de outubro
de 2001, com a seguinte redação:

“Art. 1º-D - No ato de finalização da contratação de que trata
o Art. 1º, o fornecedor de produtos ou prestador de serviços
entregará, ao consumidor, por escrito ou, em caso de comér-
cio à distância, por mensagem eletrônica, documento de re-
gistro do pedido contendo, no mínimo, as seguintes informa-
ções:

I - identificação do estabelecimento comercial, com razão so-
cial, nome fantasia, endereço, telefone e número no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Presidencia
Linha

Informatica
Realce

Informatica
Realce
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